
i ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

DISTRIBUiÇÃO

Processo n.o I 93/9 O Data L~/ !..! !~.2..?? _.JJ:~T.~.A.ºA.; ...! 3...~_..L.L~...J..9..9..9._

ula: -

nto: -

Nome: DIVERSOS VEREADORES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
,.ESTABELECE OS VALORES DAS DIARIAS NO

PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM, RS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVA0

O 9 90

PROTOCOLO: 13. II. 1990

ENCAMINHADO À CUP:
13. II..1990

PARECER:
FAVORÁVEL

- ,.SESSAO ORDINARIA:
26. II. 1990

._.__ .._--_._-_._---

........................•...............•...........................................•.......

_ - _--_ _- _..__ ..__ •....•..

................•................................••.....•.••.•••......•...••••........

..............................•......•••.............•.............•...••.........•......



~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
•. Poder Legislativo

PROJETO DZ D2CRETO LEGISLATIVO Nº
EST:3~LECE OS VA O~=S D! S DLfRLt,,3 no PODE:1
LEGI 8I.A: 1'.[0 DE E:r-'c;.till.I, RS E :a{ OUTRAS PRO-

VID~NCIAJo

J\~ERY GASP" IN, ?residente da Câr:l8.l"aI"Iunicipalde
Vereadores de Erechin, Estado do ~ic Gr~nde do uI;

FA O SABER, na forna da Leeisla~ão Vig:nte, e /
ainda que a Câmara nunicipal de Vs:!"eado::cesA.P?.OVOU, "2T

proITülgo o seg~inte;
D E C R E T O L E G I S L A = I V O

t"lQ - - Os valores das DIIJ.1AS, do Sc:.nhore..) Vereadores,quando em /
2xercício do mandato, ou mesmo de sua =allcada, ou ainda em/
Representação do Poder Legislativo, ficam assim fixadas,

a.)No Estado do Rio Gl"ande eloSul
b) Fora do Território do Estado

o • • • • • • • • o e • • • • o ~ o

• o • ~ • • • • • o e _ a o O • o O

20'0 BTNs

300 BTNs
11- As D1Á~IAS, do Secretário do Poder Legislativo /

quando em serviço, devidamente autorizado pela /
TI!esaDiretora, corres"ondem aos segcüntes \ralares:

a) No Estado do ~io Grande do Sul
b) Fora do Território do Estado

• • o • • • • • • o • • o • • o • o

o • o o • • o o • • • • • o • • • o

200 BTNs

300 BTNs

III~ As D1'RIAS, dos Assessores de BancaJas, do Poder/
Legislativo, devidamente autorizados, correspon-/
dem aos se~~intes valores;

a) No Zstado do Rio Gr8.nde do Sul
b) Fora do Território do ~stado

$O.OCO •••••••••••• o.

• • • • • • a • • • • • O • • • o 9
180 BTNs
220 BTNs

Cada DIf~tIA se completa com o pernoitc~ sendo /
que o regresso à sede do Uunicí ia no DeSDO dia /
enseja a pcrcep,ão de xeia Dt~t1Ao



~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
"poder Legislativo

b. 3º) Al~m das DIÁl1IAS, terão diroito como ajuda de custo,
passagens ou combustível.

'to 4º I Fica revogado o DECRETO nº 114 de 01 de Dezembro dei
1989, da I\1:8SA DIRETORA :DO PODE3 LEGISLATIVO DE ERE-
CHIM - USo

t" 5Q) Este DECRETO L.:...JGISLATrvO,entrará em vigor na data /
de sua Pv.b1icnçãoo

SALA D S SESSOES, 09 Novembro 1990

~ARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

Seguem-se assinaturas dos Vereado~
res que subscrevem o presente DE -

DE ERE(HIM
o CRETO LEGISLATIVO:
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Parecer n.O _

Proc. nO

Matéria

Autor
DORES

193/90
PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO
D IVERSOS VEREA

EMENTA: ESTABELECE OS VALO
RES DAS DIÁRIAS NO PODER LE-
GISLATIVO DE ERECHIM,RS E DÁ
OUTRAS PROVIDtNCIAS.

RELATOR: COI.:I3SÃO D;~ICA D:=
l' )PARECER: F.\VO~..i'VEL

Após avaliação da presente matéria, entendemos que
, ,a mesma.e economia interna da 6asa, e portanto, e constituciol1al,

e que seja submetida a decisão do Plenárioo
Este é o parecer.

Seguem-se as assinaturas:

Mod. DG. 07

"

CÃMARA MU I IPAl DE ERECHIM
APROVADO

.. ~eunião: 26 19 90 ,

". N ERY G
Presidente



DECRETO LEGISLATIVO Nº 117 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.990

ESTABELECE OS VALORES DAS DIÁRIAS NO PO-
DER LEGISLATIVO DE ERECHIM, RS E DÁ OU -
TRAS PROVIDtNCIAS.

NERY GASPAR IN, Presidente da C~mara Municipal de I
Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, na forma da Legislaç~o Vigente, e ain-
da que a C~mara Municipal de Vereadores, APROVOU, EU, pro -
mulgo o seguinte;

DECRETO L E G I S L A T I V O

Artigo Iº) - I - Os valores das DIÁRIAS, dos Senhores Vereadores, quando em I
Exerc~cio do Mandato, ou mesmo de sua Bancada, ou ainda em
Representaçao do Poder Legislativo, ficam assim fixadas;

a) -No Estado do Rio Grande do Sul 200 BTNs
b) -Fora do Territ~rio do Estado ...............•.... ' 300 BTNs

II - As DIÁRIAS, do Secret~rio do Poder Legislativo,quan
do em Serviço, devidamente autorizado pela Mesa Di-
retora, correspondem aos seguintes Valores;

a) -No Estado do Rio Grande do Sul .....•.............. 200 BTNs
b) -Fora do Tcrrit~rio do Estado 300 BTNs

III -As ~IÁRIAS, dos Assessores de Bancada, do Poder Le
g is Iat ivo, dev idamente autor izadas', correspondem I

~.aos seguintes Valores?
a) -No Estado do Rio Grande do Sul 180 BTNs
b) -Fora do Territ~rio do Estado 220 BTNs

A rt igo 3º) -

Art i go 4º) -

Cada DIÁRIA se completa com o pernoite, sendo que
o regresso ~ sede do Munic~pio no mesmo dia enseja
apercepç~o de meia DIÁRIA ..
AI~m das DIÁRIAS, ter~o direito como ajuda de cus-
to, passagens ou combust~vel.
Fica revogado. o DECRETO LEGISLATIVO nº 114 de OI I

de Dezembro de 1.989, .da MESA DIRETORA DO PODER LE-
G ISLAT IVO DE ERECH IM, RS.
Este DECRETO LEGISLATIVO, entrar~ em vigor na datai
de sua Publ icaç~o.

CÂMARA

REG ISTRE-SE E CUMPRE-~~ '
Data Supra ~ ..••.,~ --,

EDAN D~VID IONI~Iº Secretar io
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